
ERRATA da publicação da
Lei Munlclpal N" 5.2S|2OLA

De 03 de julho de 2018

O PreÍeito do Município de São Francisco do Conde, Estado da Bahia no uso das
atribuições que the são conferidas por Lei, publica Errata referente à Lei Municipal na

52512018 qrc Íora publicada no Dirário Oficial do Município. edirão na 255O de 05 de julho
de 2018

Na Lei Municipal Na 525, de 03 de julho de 2018, a pa6. 27 do Diáno Oficial nq

2550:

Lei Municipal N" 62512OlA
De I3 dejunho de 20I8

üspoe sobre a regulamentaçao e critértos para a concessã.o dos
beneficios euentuais de Assistência Social no dmbito do Município
de Srro Flancisco do Conde, reuoga Lei anterior e adota outras
prouidências.

LEIA-SE:

Lei Municipal N" 62512018
De 03 de julho de 2018

Dispõe sobre a regulamentaçao e critéios para a concessdo dos
beneficios euentuais de Assistência Social no dmbito do Municípia
de Sdo Francisco do Conde, reuoga Let anterior e adota outras
prouidências.

PREFETTURA MUNrcrpAL DE sÃo FRANCrsco Do coNDE
End. Prâça da lndêpêndénciâ, yn - Cêntro, Sáo Francisco do Conde-BA

CEP: 43.90G000
Tê1.: (0t71) 3ô51-8000

Estado da Bahia

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

Gabinete do Prefeito

Onde se lê:

Os demais termos da LEI MLINICIPAL Nq 525/2018 permanecem inalterados,
revogando-se aquilo que for conflitante com esta errata.

São Francisco do Conde, em 12 de setembro de 2018.

Evandro Santos Almeida/PREFEITO
Aloisio Oliveira de Souza/Secretário de Desenvolümento Social e Esportes



tuar. lt.\')')
ESTADO DA BAHIA o-St 97 IY

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

GABINETE DO PREFEITO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO CONDE,
Estado da Bahia no uso das atribuições legais que the confere a Lei Orgânica do
Município,

Faço saber e a Câmara Mr:nicipal de Vereadores DECRETA e eu SANCIONO
a presente Lei.

ArL le. Esta Lei, com fulcro no inciso II, do artigo 23, incisos I e II, do art. 30 e inciso
I do art. 204 da Constituição Federal no art.26, da Lei complementar Federal 101i2000
(Lei de Responsabilidade Fiscal), nos incisos I e II do art. 15 e art.22 da Lei Federal
8.742193 (l,ei Orgânica da Assistência Social), no Decreto Federal no 6.302 de 2007 e ainda
na Resolução CNAS ne 212, de 2006, regulamenta a concessão, pela administração pública
do Município de São Francisco do Conde, dos beneÍícios eventuais de Assistência Social.

CAPITULO I
DAS DISPOSICÕES PRELIMINARES

ArL 20. BeneÍício Eventual é uma modalidade de proüsão de proteção social básica
de caráter suplementar e temporário que integra organicamente as garantias de Sistema
Unico de Assistência Social - SUAS, com fundamentação nos princípios de cidadania e
nos direitos sociais e humanos.

Parágrafo único. Na comprovação das necessidades para concessão do BeneÍício
Eventuai são vedadas quaisquer situações de constrangimento ou vexatórias.

Art. 30. Os benefícios eventuais integram organicamente as garantias do SUAS,
devendo sua prestação observar:

I - integração à rede de serviços socioassistenciais, com üstas ao atendimento
das necessidades humanas básicas;

II - constituição de proüsão certa para enÍrentar com agilidade e presteza
eventos incertos;

Itr - proibição de subordinação a contribuições prévias e de vinculaçâo a

contrapartidas;

lV - adoção de critérios de elegibilidade em consoúncia com a Política
, Municipal de Assistência Social (PNAS);

0
PREFETTURA MUNrctpAL DE sÁo FRANctsco Do coNiDÉ

End. Prâçi da lndependência, s/n -Centro, Silo fÉncis.o do Condê8A
CE P: 43.900-000 / Tê1.: {71) 3551{000

Lei Municipal ll[" 626l2OlA
De 13 de junho de 2018

Dispõe sobre a regula.m.entaçao e crttérios para a concessdo dos
beneficios euentuais de Assi-stência Social no Ambito do Município
de Sao Franrcisco do Conde, reuoga Lei anterior e a.dota outras
prouidências.
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V - garantia de qualidade e prontidão de respostas aos usuários, bem como de
espaços para manifestação e defesa de seus direitos;

VI - garantia de igualdade de condições no acesso às informações e à fruição do
Benefício Eventual;

VII - afirmação dos benefícios eventuais como direito relativo à cidadania;

VIII - ampla divulgação dos critérios para a sua concessão; e

IX - desünculação de comprovações complexas e vexatórias de pobrez4 que
estigmatizam os benefícios, os beneficiários e a poütica de assistência social.

AÍL 4e. O Benefício Eventual destina-se aos cidadãos e as famílias com
impossibilidade de arcar por conta própria com o enfrentamento de contingências sociais,
cuia ocorÉncia provocar riscos e fragiliza a manutenção do indiüduo, a unidade da
família e a sobreüvência de seus membros.

Art.Sa,Terão acesso aos beneÍícios eventuais as famílias ou indivíduos que,
atendidos e avaliados em sua situação socioeconômica pelo profissional de Serviço Social:

I - apresentem renda mensal familiar per capita igual ou inferior a 1/4 (um
quarto) do salário mínimo;

II - residam no Município de São Francisco do Conde há pelo menos, urn ano;

Itr - estejam cadastrados na rede socioassistencial ünculada a SEDESE;

lV - apresentem cartão do Bolsa Familia, se beneÍiciiírio;

V - apresentem cartão do PAS, se beneficiário;

VI - mulheres, em estado de gestação, comprovem, mediante apresentação do
cartão da gestante, que mantêm o acompanhamento e as consultas de pré-natal.

§14. Entende-se por famíüa a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto,
cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.

§ 24. A comprovação de renda não levará em conta os valores atúeridos dos
progrÍrmas de traruferência de renda, municipal estadual e Íederal.

§ 34. As peculiaridades de cada um dos benefícios e serviços disponibilizados
poderão enseiar requisitos específicot que serão inseridos na regulamentação do
Program4 através de Portaria do Secretário da pasta.

Art.6e. A concessão e o valor dos benefícios de que trata este artigo será definido
1o Município e previsto na respectiva Lei Orçamentária, com base em critérios e prazos

dos pelo Conselho Municipal de Assistência Social.

PREFEITURA MUNÍCIPAL DE FRANCISCO DO CONDE
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End. PEça da lndep.ndênciá, ín - c.nt.o, S:lo Fràn.iscodo Cond.-8^
cEP: a3.9oGO0O /Iel.: (71) 36s1{0oo

CAPITULO II
DA CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS
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Aú.7e. A concessão do BeneÍício Eventual pode ser requerida por qualquer
cidadão ou família nos Centros de Referência da Assistência Social, ou na rede
socioassistencial vinculada a SEDESE, mediante atendimento de algum dos critérios
abaixo:

I - estando de acordo com os aúigos 3e,4e e 5a dessa lei;

II - mediante preenchimento do formulário de requerimento especiÍicando o
Benefício Eventual nos CRAS e ou na rede socioassistencial vinculada a SEDESE;

III - mediante aniílise do técnico de reÍerência do CRAS (Assistente Social ou
Psicólogo) ou do Assistente Social da rede socioassistencial responsável pelo
acompanhamento dos benefícios socioassistenciais, para verificação da situação de
vulnerabilidade do cidadão ou de sua família beneficiária;

IV - Após deferimento dos técnicos da equipe do CRAS ou da rede
socioassistencial responsáveis pelo acompanhamento dos Benefícios Socioassistenciais

ArL 84. Nos termos desta Lei, fica instituída a provisão de benefícios eventuais para
situações de vulnerabilidade e risco social temporários e de calamidade pública, no
âmbito da Política Púbüca de Assistência Social do Município de São Francisco do Conde,
a saber:

Seção I
Do Auxílio Funeral

AÍ1.9'. O benefício eventual, na forma de auxílio-funeral, constitui-se em 1úna

stação temporária, não contributiva da assistência social, em pecúnia por uma única
ou em bens de consumo, para reduzir vulnerabilidade provocada por morte de

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO DO CONDE

bro da família.

End. Prâçâ da lndependên.lâ, ín - cêntrq 5ão FEnd§.o do condê-BA

CEP: 43.90+000 / Tê1.: (71) 36513000

CAPITULO ru
DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS

I- Benefício-Funeral;

II- Benefício-Natalidade;

Itr - Benefício-Viagem;

lV - Benefício-Alimentação;

V - Benefício-Documentação.

VI - Beneficio-Moradia

VII - Outros Benefícios

VIII - Benefícios por situações de calamidade pública

p
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§ la. O benefício funeraL na Prestação de serviços, consiste em: custeio das

despesas com urna Íunerária, velório e sePultamento, incluindo transPorte funerário,
utilização de capela, isenção de taxas e colocação de placas de identiÍicação., dentre outros
serviços inerentes que garantam a dignidade e o respeito à famíüa beneficiária.

§24. O requerimento do benefício funeral deve ser soücitado logo após o
falecimento, na rede socioassistencial e/ou no Hospital Célia Almeida Lima (com

atendimento 24 horas de profissional de Serviço Social, regularmente inscrito no
Conselho de Classe), que emitirá Parecer Sociaf podendo este benefício ser prestado

diretamente pelo órgão gestot pela rede socioassistencial e ou indiretamente, em
parceria com outros órgãos ou instituições.

§ 30. Para a emissão do Parecer Social é necessário que o auxílio Funeral seja

requerido por um integrante da família beneficiária (mãe pal, ou paÍente até segundo
grau ou pessoa autorizada) condicionada à apresentação dos documentos Iistados no
artigo 5a desta Lei e ainda:

a) Comprovante de renda familiar de todos os membros da família;

b) CeÉidão de nascimento ou carteira de identidade;

c) Comprovante de residência atualizada;

d) Certidão de óbito, sem prejuízo de outros documentos que venham a ser

solicitados

Seção II
Do Beneficio Natalidade

ArL 1.0 O benefício eventual na forma de auxílio-natalidade, constitú-se em urna
prestação temporária, não contributiva da assistência social, em Pecúnia por uma única
parcela, ou em bens de consurno, para reduzir vulnerabiüdade pÍovocada pelo
nascimento de um membro da família.

AÍt. 11. O alcance do benefício natalidade, é destinado à família e deverá alcançar
preferencialmente:

I - atenções necessárias ao nascituro;

II - apoio à família nos casos de natimorto e morte de recém-nascido;

III - apoio à família no caso de morte da mãe;

IV - apoio à mãe ütima de sequelas de pós-parto;

V - o que mais a administração municipal considerar pertinente.

Art. 12. O benefício natalidade pode ocorrer na forma de pecúnia ou em bens de
umo obedecidas as seguintes peculiaridades:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO DO CONDE
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End- PÉÉ dâ lndcp.ndência, s/n - centro, Sào frênci!.o do conde-&q
ctP: 43.900-000 / Tê1.: (71)3651{000
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§ 1e. Os bens de consurno consistem no enxoval do recém-nascido incluindo
itens de vestúrio, alimentação, utensíüos para alimentação e de higiene, observada a

qualidade que garanta a dignidade e o respeito à familia beneficiária.

§ 24. Quando o benefício natalidade for assegurado, em pecúni4 deve ter como
referência, o valor das despesas previstas no parágrafo anterior.

§ 34. O requerimento do beneÍício natalidade deve ser soücitado a partir dos 90

(noventa) dias e, no máximo, até 30 (trinta) dias após o nascimento da criança, nos

Centros de Referência da Assistência Social, a eqúpe técnica de referência (Psicólogo e

Assistente Social regularmente inscritos no Coruelho de Classe) que emitirá Parecer

Social.

§ 40. A emissão do Parecer Social está condicionada à apresentação dos
documentos üstados no artigo 5a desta Lei e ainda:

e) Comprovante de renda familiar de todos os membros da famflia;

0 Certidão de nascimento ou carteira de identidade;

g) Comprovante de residência atualizada;

h) Cartão do pre-natal.

§ 5e. O beneficio natalidade deverá ser concedido, em até 30 (trinta) dias após o
recebimento da documentação exigida e a emissão do PARECER SOCIAL.

§ 6e. O benefício natalidade será deúdo à família, em número igual ao das

ocorrências desses eventos.

Sesão III
Do Benefício Viagem

Art. 13. O benefício viagem, corutitui-se em urna Prestação temporária, não
contributiva da assistência social, em pecúnia ou em bilhete de passagem, de Íorma a
garantir ao cidadão e as famflias condições dignas de retomo à cidade de origem ou em
situação de falecimento e doenças agravos compulsórios e epidemiológicos de parentes
do primeiro grau em outras cidades, povoados, estados e países, por relatório médico.

Art. 14. O alcance do beneÍício úagem, é destinado a famílias e terá,

preferencialmente, as segúntes condições:

I - visita a ascendentes ou descendentes de primeiro grat1 nos casos de

doenças ou falecimento, que residam em outros municípios, outros estados e países;

II - necessidade de acompanhar crianças, idosos e pessoas com deficiência,

quando não atendida pelo benefício de saúde;

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO DO CONDE
End. PÍâçâ dâ lndependência, ín - Ceflúq 5ão fÍãncis.o do Condê-BA

c€P: 43.900{oo /Íel.: {71) 3651{000
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Itr - busca de emprego em outras cidades, Povoados e estados mediante

apresentação da carta da empresa de convocação;

IV - para resolutiüdade de aqúsição de documento§ Pessoais em local de

origem ou órgãos competentes em outras localidades

V- úsita anual - ou de acordo com a necessidade veriÍicada Pela assistente

social ou psicólogo do CRAS - a ascendentes ou descendentes em outros municípios,

outros estados e países;

VI - üsita a adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa ou a

membros da Íamília em cumprimento de sentença, bem como para a cobertura das

despesas durante a viagem;

VII - para os egressos do sistema prisional, que necessitem de deslocamento

intermunicipal ou interestadua| após cessação do cumprimento de medida privativa
(restritiva) de liberdade/direito (ou medida de segurança);

VIII - outros casos que a administração municipal considerar pertinente,

conÍorme parecer da assistente social.

ParágraÍo único. Quando se tratar de imigrante acomPanhado ou não de sua

família serão dadas condições dignas de retomo, âssegurada as despesas com

deslocamento e alimentação, alem de contato com a Secretaria Social ou similar do

município de origem, a fim de garantir condições de permanência da família através de

acompanhamento qualif icado.

Art. 15. O benefício üagem consiste na inclusão de despesas com Passagens/
alimentação e diária de deslocamento de indiüduos ou membros da família, garantindo

a dignidade e o respeito ao indivíduo e à famflia beneficiária.

ParágraÍo único. Quando o benefício üagem for assegurado em pecúnia, deve ter

como referência o valor global das despesas, e será depositado na conta do beneficiado.

Secão III
Do Benefício Alimentação

fut. 16. O benefício alimentação, constitui em urna prestação temporária, não

contributiva da assistência social, em pecúnia Por uma única parcel4 ou em alimentos,
para reduzir a vulnerabilidade provocada pela falta de condições socioeconômicas
através da aqúsição de alimentos com qualidade e quantidade, para de forma a garantir
uma alimentação saudável e segura às famílias beneficiárias.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO DO CONDE
€nd. PÍBçe d. lndêpêndênciã, 5/n - Cêítrq São Franci!.odo Conde-8A

CÉP: 43-900-000 / Iê1.: (71) 3551€0OO
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Aú.77. O alcance do benefício alimentação, é destinado a famílias beneficiarias e
terá, preferencialmente, os segúntes critérios:

I - desemprego, morte e ou abandono pelo membro que sustenta o grupo
familiar;

II - nos casos de emergência e calamidade pública;

III - grupos vulneráveis e comunidades tradicionais.

AÍt. 18. O requerimento do beneficio alimentação deve ser fomecido, em até 03
(três) dias da solicitação pela família beneÍiciária.

Secão IV
Do Beneficio Documentacão

AÍt. 19. O beneÍício documentação, constitui-se em uma prestação temporári4 não
contributiva da assistência social em pecúni4 por uma única parcel4 garantindo aos
cidadãos e as famílias, a obtenção dos documentos que necessitam e que não dispõe de
condições para adqúri-lo.

Art.20. O alcance do benefício documentação, é destinado aos cidadãos e às
famíias e será, preferencialmente, para aquisição dos seguintes documentos:

I - Registro de Nascimento (a partir da 2a üa);

U - (RG) Carteira de Identidade (a partir da 2ê úa);

III- CPF;

IV- CeÉidão de Casamento (a partir da 2! úa).

Parágrafo único - A concessão que trata este artigo compreende recolhimento de
taxas, fomecimento de fotografias e o valor para o deslocamento do beneficiário.

Art. 21. O benefício documentação é em forma de pecúnia e deve ter como
referência o valor das despesas previstas no parágraÍo único do artigo anterior, após
solicitação através do preenchimento do formulário e, comprovada a necessidade, a ser
depositada na conta do beneÍiciário.

Â:rt.22. o benefício moradia, corutitui-se uma ação da assistência social em parceria
com a secretaria de P§etos Estratégicos do Município e outras entidades, na concessào
de moradia às famílias de baixa renda que tenham sofrido:

I - Riscos: arneaças de sérios padecimentos;

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO DO CONDE
End. Praç. da lndependênclá, ín -Cenrro,5ão Fandsco do CondêBÁ

cÊP: 43.900{00 / rel.: (71) 3651{000

Secão IV
Do Benefício Moradia
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[I - Danos: agravos socrais e ofensa'

ParágraÍo único - Os riscos' as perdas e os danos podem decorrer:

i_ iltllr_rli'J"T:.""" ou da impossib'idade de garantir abrigo aos

filhos; r r^^^rôô+ê .lã fl.rDtura de únculos familiares' da

III - da perda crrcunstancial decorrente da- 
lu ae situaçOes de ameaça a úda;

or"r".'r"ã. àJ'á"-àã ri'itu ou psicológica na famiha c

IV - de desastres e de calamidade pública; e'

V _de outras situações sociais que compÍometam a sobreüvência.

ParágraÍo Único - O Uu*fi"io moradia será regulamentado em Lei Específica'

GABINETE DO PRÉFEITO

II - Perdas: privação dos bens e de segurança material; e

Secão V

I - coberbres;

Il - colchões;

IlI - filtros'

Seção VI
Oa Calamidade Pública

fu*. 25. Em casos de calamidade Pública, esPecíÍicos benefícios eventuais Podem

seÍ oferecidos com Prloridade Para atendimento à criança, a f amília, a pessoa idosa a

Pessoa com deÍiciência agestanteeanutrlz'

ParágraÍo Único' Entende-se Por estado de calamidade Púbüca o reconhecimento

anormal, advrnda de baixas ou altas temPeraturas'

Pelo poder Público de situaçao
térmica desabamentos, incêndios, epidemias,

e aÍetada, inclusive à incolumidad

D

AÍt.23.Ficarn-estabe,ec@ü:':;"T§i:ffi làüft1:{"}*jiil.ff:o;*adúndas de situação de Hff;;;-r*" " 
à*çu, ,

npcsôâl e farniliar, com Pl

ffiilnJ., a gestante e a nutriz'

l\Ít.z4'Co*tit"u* U"*fícios eventuais aludidos no artigo antenor:

causando sérios
peshdes, enchentes, inveÍsa

à comunidadtem
o

SCO DO õonoe
PREFÉiTURÂ MUNICIP AL DÉ

s/n - ccmrq São tÉncls.o & co'lde'BA

S

danos

End.
CEP: 43.900-ooo / Iel.: (71) 3651€000

e ou à üda de seus
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AÍt.26. Além das ações assistenciais em caráter de emergênci4 poderão ainda, ser

concedidos os seguintes benefícios eventuais:

I - abrigos adequados;

II - alimentos;

III - cobertores, coldrões e vestuários;

IV - Kits de Limpeza

AÍt.27. No caso de calamidade públic4 situações de caráter emergencial devem ser
realizadas através de ações conjuntas das políticas setoriais municipais no atendimento
aos cidadãos e às famílias beneficiárias.

AÍt. 28. As provisões relativas a programa+ projetos, serviços e benefícios
diretamente vinculados ao campo da saúde, educação, integração nacional e das demais
políticas setoriais não se incluem na modalidade de beneficios eventuais da assistência

social.

CAPITULO IV
DAS COMPETÊNCIAS

fut. 29. Compete ao Município, através da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social e Esportes as seguintes diretrizes:

I - estimar a quantidade de beneficios a serem concedidos durante cada

exercício financeiro;

II- a coordenação geral, a operacionalização, o acompanhamento, a avaliação
da prestação dos beneficios eventuais, bem como seu financiamento;

III - manter uma recepção na rede socioassistencia| para o profissional de

Serviço Social, visando o atendimento, acompanhamento, concessão, orientação dos
benefícios eventuais;

lV - realização de estudos da realidade e monitoramento da demanda para

constânte ampliação da concessão junto aos CRAS;

V - expedir as instruções e instituir formulários e modelos de documentos
necessários a operacionalização dos beneffcios eventuais junto aos CRAS e submeter a

aprovação do CMAS;

VI - os serviços socioassistenciais e o CRAS deverá manter um arquivo para
registro dos requerimentos já analisados, com o fim de eütar doações indevidas e para
aferição das carências da população;
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VII - aÉicular com a rede de proteção social básica e especial, entidades não
govemamentais e as políúcas setoriais ações que possibilite o exercício da cidadania das
família+ seus membrot indiüduos e cidadãos que necessitam dos Benefícios Eventuait
através da inserção social em programas, projetos e serviços que potencialize suas

habilidades em atividades de geração de renda.

VIII - elaborar o Plano de lnserção para o acompanhamento das famílias
beneficiárias com o Beneficio Eventuaf demonstrando as ações e estratégias planejadas
que propiciem sua autonomia e emancipação.

Art. 30. Caberá ao Conselho Municipal de Assistência Social deliberar as seguintes
ações:

I - fornecer ao Município e ao Estado informações sobre irregularidades na
apücação do regulamento dos benefícios eventuais;

II- avaliar e reformular, se necessário, a cada ano a regulamentação de
concessão e o valor dos benefícios eventuais;

III - analisar e aprovar os instrumentos utilizados para concessão e
cadastramento dos benef iciários;

lV - promover ações que viabilizem e garantam a ampla e periódica divulgação
dos benefícios eventuais assim como os critérios para stra concessão.

V - estabelecer padrões e limites das despesas a serem realizadas mediante o
emprego dos Beneficios Eventuais.

ÂÍt. 31, O Município de São Francisco do Conde deverá enüdar esforços para
aiustar com o Estado da Bahia, eshatégias de cofinanciamento dos Benefícios Eventuais,
a partir:

I - identificação dos benefícios implementados e verificando se o mesmo está
em conformidade com as regulamentações espeúicas;

II - do levantamento das situações de vulnerabilidade e riscos sociais do
Município, índice de mortalidade e de natalidade;

III - da discussão junto a Comissão Integestora Biparti - CIB e ao Conselho
dual de Assistência Social - CEAS sobre o cofinanciamento dos Benefícios eventuais

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO DO CONDE

o município.
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AÍt.32.AregulamentaçãodosBenefíciosEventuaiseasuainclusãonaprevisão
orçamentiária da fei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e na Lei Orçamentária (LOA),

deverão garantir os recursos necessários a contar da pubücação desta Lei' a qual também

estará obrigatoriamente preústo no Fundo Municipat de Assistência social, ficando o

poder Exeúivo MunicipàL autorizado a proceder às alterações orçamentárias ao seu fiel

cumprimento.

Art. 33. Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação'

Art.34.Revogam-seasdisposiçõesemcontráÍio,eespecialmente,aLeiMunicipal
na 120, de 16 de dezembro de 2009.

São Francisco do Conde,

EV MEIDA

Aloísio Oli a de Souza

Secretário de Desenvo to Social e EsPortes
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de julho de 2018.


